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PROCESSO Nº 23402.001078/2018-51 
 Petrolina-PE, 14 de novembro de 2018 

 

 

PARECER DA CPL/RDC-ELETRÔNICO/UNIVASF 

 

 

ASSUNTO: PARECER REFERENTE À HABILITAÇÃO DE EMPRESA. 

 

 

1. Considerando o Processo nº 23402.001078/2018-51, que versa acerca do procedimento 

licitatório da RDC ELETRÔNICO Nº 08/2018, que possui como objeto a contratação de empresa para 

execução da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DA OBRA DA QUADRA DE 

ESPORTES E ATIVIDADES DISCENTES DO CAMPUS SERRA DA CAPIVARA SÃO RAIMUNDO 

NONATO/PI; 

2. Considerando que a empresa URBANA CONSTRUTORA EIRELI-EPP, CNPJ: 

08.665.786/0001-78, melhor preço, fora convocada a fim de apresentar sua Proposta de Preço; 

3. Considerando que, posteriormente àquilo a documentação de Habilitação fora solicitada via 

Comprasnet e entregue tempestivamente; 

4.  Considerando que a Equipe Técnica concluiu que: 

 
1. Quanto ao item 14.6. do edital referente a Qualificação Técnico-operacional a 
empresa URBANA CONSTRUTORA EIRELI - EPP, CNPJ Nº 08.665.786/0001-78 e 
profissional OSCAR NASCIMENTO DA SILVA CREA 
RNP 150101018-2 cumprem as exigências. 

  
5. Além disso, esta Presidência, que também analisou os demais elementos editalícios  
percebeu no SICAF que havia pendência junto à Fazenda Municipal e Estadual. Logo, recorreu a 
documentação complementar apresentada pela empresa e percebeu que havia Certidão Municipal 
que atestava a regularização do débito. 

6.  Doutra sorte, não se verificou a quitação da dívida estadual, mas diante do que dispõe o 
edital do RDC em tela é garantido o prazo de 5 (cinco) dias, que são prorrogáveis por igual período. 
Vide cópia integral do subitem 14.1.8: 

 
Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, para a 
habilitação das ME/EPPS, será assegurado o prazo de cinco dias úteis (prorrogável 
por igual  período, desde que solicitado por escrito pela licitante e aceito pela CPL-
RDC), cujo o termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente ME ou 
EPP for declarada vencedora do certame, após etapa de lances e desempate, se 
ocorrer, para a regularização da documentação, e emissão de eventuais certidões 
válidas.  (grifos nossos) 

 

7.  Sendo assim, por meio do Parecer da Presidência da CPL-RDC/UNIVASF, publicado em 

09/11/2018, no site da instituição e no Comprasnet, fora concedido 5 (cinco) dias úteis a 

empresa para regularização da inadimplência - a mesma até o momento apresentou o 

Requerimento de Negociação aprovado pela SEFAZ-AM 

8.  Diante desse Douto Parecer, esta Comissão, que também analisou os demais elementos 

editalícios segue o entendimento da Equipe Técnica e declara a URBANA CONSTRUTORA EIRELI-
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EPP, CNPJ: 08.665.786/0001-78, HABILITADA, haja vista ter preenchido todos os requisitos do 

instrumento convocatório. 

 

5.  Por fim, informamos que se encontra aberto o prazo de recurso nos termos do Edital 
do RDC-Eletrônico de nº 08/2018/CPL-RDC/UNIVASF. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

*ASSINADO DIGITALMENTE POR YURE ALVES DE SOUZA SANTOS (CPL-RDC/UASG 154421) 
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ANEXO I 
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ANEXO II 
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PROCESSO Nº 23402.001078/2018-51 

À Comissão Permanente de Licitação/RDC 
Yure Alves de Souza Santos  
Presidente da CPL/RDC/UNIVASF 
 
ASSUNTO: 4° Parecer técnico referente ao julgamento de documentos de 
habilitação técnico-operacional da empresa licitante URBANA CONSTRUTORA 
EIRELI - EPP, CNPJ Nº 08.665.786/0001-78 do edital de RDC ELETÔNICO N° 
08/2018-CPL-RDC/UNIVASF. 
 

Senhor Presidente, 
 
Após análise dos documentos de Habilitação Técnico-operacional do edital de 
REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÕES ELETRÔNICO – RDC N° 08/2018-
CPL/UNIVASF, que tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 
EXECUÇÃO DA OBRA DA QUADRA DE ESPORTES E ATIVIDADES DISCENTES 
DO CAMPUS SERRA DA CAPIVARA SÃO RAIMUNDO NONATO/PI, esta equipe 
técnica de apoio à CPL constatou que, 
 

 

1. Quanto ao item 14.6. do edital referente a Qualificação Técnico-operacional a 

empresa URBANA CONSTRUTORA EIRELI - EPP, CNPJ Nº 

08.665.786/0001-78 e profissional OSCAR NASCIMENTO DA SILVA CREA 

RNP  150101018-2 cumprem as exigências. 

 
 

Petrolina/PE, 06 de novembro de 2018 
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